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2602337- C3/ 2019-02607/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00254131720198172001 

  

                 

  

  CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove IRINEU FERREIRA DUTRA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do comprovante de pagamento da 

condenação, realizado em 03/01/2020, no valor de R$6.008,73 (seis mil e oito reais e setenta e três centavos), 

como se verifica: 

 

  

Ressalte-se que o pagamento foi devidamente realizado de acordo com os cálculos que ora se 

apresenta:  
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DO CÁLCULO DO AUTOR  

Como podemos verificar nos autos, o cálculo apresentado pela parte autora está completamente 

excessivo. Nota-se Exa., que os juros, além de ser simples são devidos desde a citação e não do sinistro: 

  

Logo, por estes equívocos apontados, o cálculo do autor não merece prosperar, haja vista 

completamente excessivo, o que desde já se impugna.  

Outrossim, diante da apresentação do cumprimento voluntário da obrigação, bem como já existir nos 

autos concordância expressa do autor, requer a Ré a extinção do feito, nos termos do art. 924,II do CPC;  
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Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Juntada.  

 

RECIFE, 9 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

OAB/PE 30225  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


